
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

“SANTOS UNIDA PELA SAÚDE”

COMUNICADO
O Conselho Municipal de Saúde de Santos torna pública a presente  

Resolução nº 032/2010 -CMSS (devidamente aprovada na Plenária Ordinária de 
Outubro/2010) conforme documento anexo.

Santos, 04 de novembro de 2010
LUIZ ANTONIO DA SILVA

Presidente do CMSS

RESOLUÇÃO Nº 032/2010 – CMSS
O Conselho Municipal de Saúde de Santos – “Cidade Saudável”, de acordo 

com a Plenária Ordinária de Outubro/2010, realizada no dia 26 de Outubro de  
2010, na ATMAS, sito a Rua São Paulo, nº 047 Vila Belmiro Santos/SP, conforme 
chamada pública no Diário Oficial de Santos do dia 22/10/2010 (pág. 15) – item 7 
da Pauta - após avaliação, deliberou e aprovou o Código de Ética/2010 do CMSS.

Santos, 04 de novembro de 2010
LUIZ ANTONIO DA SILVA

Presidente do CMSS

Publicação no Diário Oficial de Santos, em 11/11/2010


